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SECRETARIA NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

PORTARIA Nº 255, DE 28 DE SETEMBRO DE 2018

O SECRETÁRIO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL ADJUNTO DO MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL, no uso das suas atribuições conferidas pelo Decreto nº 8.949, de 29 de
dezembro de 2016, e pela Portaria SNAS nº 138, de 04 de outubro de 2016, publicada no Diário Oficial da União de 05 de outubro de 2016 e;

Considerando o inciso I do § 6º do art. 38 da Lei nº 13.587, de 2 de janeiro de 2018, que aprova as diretrizes para a elaboração e execução da Lei Orçamentária de 2018 e dá outras providências;
Considerando a Lei nº 13.473, de 8 de agosto de 2017, que estima a receita e fixa a despesa da União para o exercício financeiro de 2018;
Considerando a Portaria MDS nº 2.300, de 8 de junho de 2018, que dispõe sobre a transferência voluntária de recursos oriundos de emenda parlamentar ou de programação orçamentária própria, na modalidade

fundo a fundo, no âmbito do Sistema Único de Assistência Social - SUAS, resolve:
Art. 1º Tornar públicas as programações financeiras oriundas de emendas parlamentares ou programação orçamentária própria executadas pela Unidade Gestora 330013 - Fundo Nacional de Assistência Social,

no exercício financeiro de 2018.
Art. 2º Fica habilitado o Estado, Município ou o Distrito Federal descrito no Anexo a esta Portaria a receber recursos destinados:
I - à estruturação da rede socioassistencial dos estados, municípios e do Distrito Federal, para fins de investimento; e/ou
II - ao incremento temporário às transferências automáticas e regulares para fins de custeio.
Parágrafo Único. Os recursos de que trata esta Portaria serão transferidos na modalidade fundo a fundo.
Art. 3º O Fundo Nacional de Assistência Social adotará as providências necessárias para as transferências de recursos estabelecidos nesta Portaria aos respectivos Fundos de Assistência Social, em conformidade

com os procedimentos e condições previstas para essa modalidade de transferência.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANTONIO JOSÉ GONÇALVES HENRIQUES

ANEXO I

. UF MUNICÍPIO ENTE CNPJ NÚMERO PROGRAMAÇÃO EMENDA AÇÃO FUNCIONAL
PROGRAMÁTICA

VALOR DE
CUSTEIO

VALOR DE
I N V E S T I M E N TO

VALOR TOTAL DA
PROGRAMAÇÃO

. RS CACHOEIRINHA FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL DE CACHOEIRINHA

14.847.292/0001-07 430310320180001 - 2A69 0824420372A690001 R$ 192.000,00 R$ - R$ 192.000,00

. RS C H A PA D A FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL DE CHAPADA

14.308.499/0001-03 430530620180001 - 2A69 0824420372A690001 R$ 124.800,00 R$ - R$ 124.800,00

. Total Geral R$ 316.800,00 R$ - R$ 316.800,00

Ministério do Esporte

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 296, DE 28 DE SETEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DO ESPORTE, no uso das
atribuições que lhe conferem os incisos I e II do art. 87 da
Constituição Federal, e tendo em vista o disposto na Lei nº 10.891, de
9 de julho de 2004, no Decreto nº 5.342, de 14 de janeiro de 2005 e
na Portaria ME nº 164, de 6 de outubro de 2011 e suas alterações,
resolve:

Art. 1º Instituir a Chamada Pública para seleção de atletas de
modalidades dos programas olímpico e paraolímpico, para fins de
concessão da Bolsa Atleta exercício de 2018, na forma do Edital nº
3/2018/SNEAR publicado na Seção 3 do DOU de 1º de outubro de
2018.

Art. 2º Os interessados deverão cumprir com as exigências
descritas no Edital em relação às fases do pleito, os procedimentos de
inscrição e os critérios objetivos para concessão da Bolsa Atleta.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

LEANDRO CRUZ FRÓES DA SILVA

SECRETARIA EXECUTIVA
COMISSÃO TÉCNICA

DELIBERAÇÃO Nº 1.207, DE 28 DE SETEMBRO DE 2018

Dá publicidade aos projetos desportivos,
relacionados no anexo I, aprovados na
reunião ordinária realizada em
05/09/2018, e na reunião extraordinária
realizada em 19/09/2018.

A COMISSÃO TÉCNICA VINCULADA AO
MINISTÉRIO DO ESPORTE, de que trata a Lei nº 11.438 de 29
de dezembro de 2006, instituída pela Portaria nº 242, de 02 de
agosto de 2018, considerando:

a) a aprovação dos projetos desportivos, relacionados no
anexo I, aprovados na reunião ordinária realizada em 05/09/2020,
e na reunião extraordinária realizada em 19/09/2018.

b) a comprovação pelo proponente de projeto desportivo
aprovado, das respectivas regularidades fiscais e tributárias nas
esferas federal, estadual e municipal, nos termos do parágrafo
único do art. 27 do Decreto nº 6.180 de 03 de agosto de 2007
decide:

Art. 1º Tornar pública, para os efeitos da Lei nº 11.438 de
2006 e do Decreto nº 6.180 de 2007, a aprovação do projeto
desportivo relacionado no anexo I.

Art. 2º Autorizar a captação de recursos, nos termos e
prazos expressos, mediante doações ou patrocínios, para o projeto
desportivo relacionado no anexo I.

Art. 3º Esta deliberação entra em vigor na data de sua
publicação.

PAULO SILVA VIEIRA
Presidente da Comissão

ANEXO I

1 - Processo: 58000.115657/2017-15
Proponente: Associação Chapecoense de Futebol
Título: Craque Cidadão Verde e Branco (Ano 2)
Registro: 02SC058472009
Manifestação Desportiva: Desporto de Rendimento
CNPJ: 83.018.788/0001-90
Cidade: Chapecó UF: SC
Valor autorizado para captação: R$ 1.736.325,36
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 0321 DV: 2 Conta
Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 100689-4
Período de Captação até: 05/09/2020

2 - Processo: 58000.115668/2017-97
Proponente: Associação Chapecoense de Futebol
Título: A Garra das Mulheres Verde e Branco
Registro: 02SC058472009
Manifestação Desportiva: Desporto de Rendimento
CNPJ: 83.018.788/0001-90
Cidade: Chapecó UF: SC
Valor autorizado para captação: R$ 1.523.294,22
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 0321 DV: 2 Conta
Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 100690-8
Período de Captação até: 05/09/2020

3 - Processo: 58000.004565/2018-83
Proponente: Associação Estação da Luz
Título: Vida e Esporte - Futebol - Ano IV - Ação Continuada
Registro: 02CE034692008
Manifestação Desportiva: Desporto Educacional
CNPJ: 06.139.069/0001-87
Cidade: Eusébio UF: CE
Valor autorizado para captação: R$ 373.254,14
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 2937 DV: 8 Conta
Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 36921-7
Período de Captação até: 05/09/2020

4 - Processo: 58000.005246/2018-95
Proponente: Associação Estação da Luz
Título: Vida e Esporte Basquete 3x3 - Ano I
Registro: 02CE034692008
Manifestação Desportiva: Desporto Educacional
CNPJ: 06.139.069/0001-87
Cidade: Eusébio UF: CE
Valor autorizado para captação: R$ 278.693,22
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 2937 DV: 8 Conta
Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 36931-4
Período de Captação até: 19/09/2020

Ministério do Meio Ambiente

AGÊNCIA NACIONAL DE ÁGUAS

ÁREA DE REGULAÇÃO
SUPERINTENDÊNCIA DE REGULAÇÃO

ATOS DE 25 DE SETEMBRO DE 2018

O SUPERINTENDENTE ADJUNTO DE REGULAÇÃO DA
AGÊNCIA NACIONAL DE ÁGUAS - ANA torna público que, no
exercício da competência delegada pelo art. 3º da Resolução ANA nº
1.942, de 30/10/2017, nos termos do art. 12, V, da Lei nº 9.984, de
17/07/2000, com fundamento nas Resoluções ANA nº 1.938 e nº
1.939, de 30/10/2017, resolveu emitir as outorgas de direito de uso à:

Nº 1.386 - IRALICE FERREIRA DE SOUZA, Ribeirão do Salto,
Município de SALTO DA DIVISA/MG, irrigação.

Nº 1387 - MARCO ANTONIO FERREIRA COELHO, rio
Jequitinhonha, Município de JACINTO/MG, irrigação.

Nº 1.388 - ASSOCIACAO AGRICOLA VALE VERDE, UHE
Sobradinho, Município de SOBRADINHO/BA, irrigação.

Nº 1.389 - MARIA FRANCISCA DE SOUZA PINHEIRO, UHE
Sobradinho, Município de CASA NOVA/BA, irrigação.

Nº 1.390 - RICARDO FRANCISCO DA PAIXAO NETO, rio São
Francisco, Município de JUAZEIRO/BA, irrigação.

Nº 1.391 - NIDEVALDO ARAUJO SILVA, UHE Paulo Afonso
IV/UHE Apolônio Sales, Município de GLÓRIA/BA, irrigação.

Nº 1.392 - RODRIGO ALVES CORREIA, UHE Paulo Afonso
IV/UHE Apolônio Sales, Município de GLÓRIA/BA, irrigação.

Nº 1.393 - VALDOMIRO GONCALVES DA SILVA, rio São
Francisco, Município de JUAZEIRO/BA, irrigação.

Nº 1.394 - LUCIVANIA CONCEICAO SANTOS, rio São
Francisco, Município de CURAÇÁ/BA, irrigação.

Nº 1.395 - HELDER CUSTODIO RIBEIRO, rio Jaguari-mirim,
Município de VARGEM GRANDE DO SUL/SP, irrigação.

Nº 1.396 - MIGUEL WILSON ALMEIDA SOARES, UHE Luiz
Gonzaga, Município de RODELAS/BA, irrigação.

O inteiro teor das Outorgas e seus Anexos, bem como as
demais informações pertinentes estarão disponíveis no site
w w w. a n a . g o v. b r.

PATRICK THOMAS
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